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1 RELATÓRIO 

 

A Vice-Reitora da Universidade de Pernambuco por meio do Ofício GABR/UPE nº 

1084/2017, de 19 de dezembro de 2017, solicita a este Conselho Estadual de Educação de 

Pernambuco (CEE/PE) a Renovação de Reconhecimento do Curso Licenciatura em 

Educação Física, lotado no Campus Santo Amaro, Recife – PE. 

Cumprindo o disposto no art. 6º da Resolução CEE/PE nº 01/2017, o processo foi 

protocolado neste Conselho em 26 de dezembro de 2017, tendo sido instruído com os 

seguintes documentos: 

 

 Ofício dirigido ao Presidente do CEE/PE com encaminhamento do pedido; 

 Atos Normativos de Criação da mantenedora Fundação Universidade de 

Pernambuco (UPE); 

 Estatuto da Fundação Universidade de Pernambuco (UPE); 

 Regimento da Fundação Universidade de Pernambuco (UPE); 

 Plano de Desenvolvimento Institucional (PDI); 

 Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

 Certidões Negativas de Débitos para com a Seguridade Social e com o Fundo de 

Garantia de Tempo de Serviço (FGTS);  

 Identificação dos Dirigentes da Instituição; 

 Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos; 

 Política de Qualificação Docente e Técnico-Administrativa; 

 Alvará de Funcionamento (Declaração da PCR que a Universidade de 

Pernambuco (UPE) se enquadra no §2º do art. 1° da Lei Municipal nº 

17.982/2014, desde que observada a legislação urbanística e ambiental vigente 

datada de 25/03/2019); 

 Certidão Negativa de Débitos Ambientais (CNDA), válida até 04/02/2020; 

 Declaração de Acessibilidade de 06.09.2017 (Fl.65); 

 Ato de Recredenciamento Institucional (Parecer CEE/PE nº 026/2017-CES); 

 Projeto Pedagógico do Curso; 

 Relatório descritivo do cumprimento e ou da evolução do projeto autorizado e 

Resultados das avaliações internas e externas; 

 Relatório da política da qualificação docente e técnico-administrativa (Fls. 341 a 

347); 

 Relatório da Comissão de Verificação do Curso. 
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Constatada a regularidade formal do processo pelo Conselheiro Paulo Dutra, foi 

solicitada Comissão de Verificação in loco, que foi nomeada pela Portaria CEE/PE nº 

01/2018, de 02 de março de 2018, composta por Nelly Medeiros de Carvalho, representando o 

Conselho Estadual de Educação (CEE/PE) e pelos especialistas Edil de Albuquerque 

Rodrigues Filho e Anderson Henrique Souza de Almeida, sob a presidência do primeiro. A 

Comissão realizou visita de verificação na sede da Instituição de Ensino Superior (IES) no dia 

05 de abril de 2018, tendo sido recebida pelo Coordenador das Graduações da Escola Superior 

de Educação Física (ESEF), Prof. Gilberto Ribeiro de Freitas, pelo Coordenador do Curso de 

Licenciatura em Educação Física, Prof. Agostinho da Silva Rosas, pela Vice-Diretora da 

ESEF, Profa. Keyla Brandão e pela Gerente de Divisão de Apoio Técnico Pedagógico Profa. 

Adriana Gehres. 

O processo foi redistribuído para esta Relatoria, em 30 de julho de 2018 que, após 

análise do Relatório da Comissão de Verificação, solicitou pronunciamento da IES quanto às 

recomendações dos especialistas, em 16 de agosto de 2018, Ofício CEE/PE nº 29/2019-CES. 

Como resposta, em 13 de dezembro de 2018, foi anexado o Ofício nº 871/2018 – GABR/UPE 

(fls. 362 a 377). 

Não satisfazendo todas as demandas dos especialistas, em 26 de fevereiro de 2019 foi 

expedido Ofício CEE/PE nº 14/2019-CES com pedido de comprovação documental, que foi 

atendido no Ofício de nº 174/2019 GABR/UPE, em 15 de março de 2019 (fls. 378 a 380). Em 

informação complementar foi anexado o Ofício de nº 258/2019 em 08/04/2019. 

Em 15/04/2019 o processo foi encaminhado para análise na Câmara de Educação 

Superior (CES). Verifica-se, que a Universidade de Pernambuco (UPE) apresenta cópia da 

Lei Municipal nº 17.982/2014 e declaração do Sr. João Batista Meira Braga, Secretário de 

Mobilidade e Controle Urbano da Cidade do Recife, dando conta de que a Fundação 

Universidade de Pernambuco (FESP – UPE) “preenche os requisitos necessários no que tange 

à isenção de Alvará de Localização e Funcionamento”. Neste sentido, esta Relatoria emite 

pedido de informação à IES, em 14/05/2019 (fl. 383). Vários documentos em resposta foram 

anexados ao processo em 14/06/2019, a exemplo do Ofício nº 401/2019 GABR/UPE (fls. 

385-418) e do Ofício nº 234/2019, de 29/10/2019, com pedido de reconhecimento para os 

seus cursos, com base na Lei Municipal nº 17.982/2014 com Termo de Responsabilidade 

assinado pelo Reitor, Sr. Pedro Henrique de Barros Falcão.  
 

2 ANÁLISE 
 

A Universidade de Pernambuco (UPE), teve sua origem na Fundação de Ensino 

Superior de Pernambuco (FESP), criada pela Lei Estadual nº 5.736, de 21 de novembro de 

1965. A FESP foi extinta e a Fundação Universidade de Pernambuco, foi criada em processo 

sucessório, pela Lei Estadual nº 10.518, de 29 de novembro de 1990, como Instituição de 

direito público que passou a ser mantenedora da nova Universidade de Pernambuco (UPE), 

Instituição oficial de Ensino Superior, pertencente ao Governo do Estado de Pernambuco, 

reconhecida pela Portaria Ministerial nº 964, de 12 de Junho de 1991.  

A partir de janeiro de 2003, por força da Lei Complementar Estadual nº 49, de 31 de 

janeiro de 2003, a Universidade de Pernambuco foi vinculada à Secretaria de Ciência, 

Tecnologia e Meio Ambiente e o seu Campus passou a denominar-se "Campus Dom Hélder 

Câmara". 

A UPE oferece, por meio da Escola Superior de Educação Física (ESEF), Campus 

Santo Amaro, os Cursos presenciais de Graduação em Bacharelado e Licenciatura em 

Educação Física e também os Cursos de Pós-Graduação Lato Sensu e Stricto Sensu (Programa 

Associado de Pós-Graduação UPE/UFPB, com os Cursos de Mestrado e Doutorado em 

Educação Física). 

O Curso de Licenciatura em Educação Física está de acordo com a Resolução 
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CNE/CES nº 07, de 31 de março de 2004 e tem buscado a formação de um professor crítico, 

criativo, e propositivo que compreenda a função social da escola, tendo sua proposta 

pedagógica fundamentada no rigor científico, na reflexão filosófica e na conduta ética, na 

busca constante da relação teoria-prática; nos conhecimentos biológicos, socioculturais, 

filosóficos, científicos, pedagógicos e técnicos; orientados para a realidade concreta, às 

necessidades e motivações humanas. 

 

2.1 Infraestrutura 

 

2.1.1 Instalações Física e Equipamentos 

 

A Comissão de verificação informa, no Relatório, que para o desenvolvimento das 

atividades do Curso de Licenciatura em Educação Física, as instalações apresentam condições 

de funcionamento. As salas de aula possuem equipamentos e mobiliários satisfatórios para as 

atividades do curso. O Campus Desportivo é constituído de ginásio, quadra poliesportiva, 

piscina, campo de futebol/pista de atletismo, sala de dança, salão de Judô, sala de musculação, 

sala de informática e salas de ginástica, todos utilizados para as aulas práticas do Curso.  

A ESEF, como um Centro de Estudos em Educação Física e Esportes (CESEF), 

apoiado pelo Centro de Excelência Esportiva (CENESP-UPE), é composta por 05 

laboratórios: Laboratório de Estudos da Perfomance Humana (LAPH), Laboratório de 

Estudos Pedagógicos (LAPED), Laboratório de Estudos de Práticas Esportivas e de Lazer 

(LAPEL), Laboratório de Comportamento Motor e Cognição Humana (LCMCH) e o 

Laboratório Biodinâmica. 

Observa ainda a Comissão, que na visita realizada, foram verificadas melhorias na 

infraestrutura predial, a exemplo: manutenção do piso do ginásio de esportes, nas tabelas e 

nas telas de proteção; na climatização, acústica, piso e barra da sala de dança; pintura e 

demarcação no piso do ginásio poliesportivo e trocas das luminárias por LED; troca do tatame 

e também recuperados os materiais para as aulas de ginástica. No campo de futebol, a grama 

estava sendo recuperada, os banheiros reformados e que todos os espaços do Campus estavam 

limpos. 

A Instituição funciona em prédio térreo, com rampas de acesso para alunos com 

deficiência física ou com mobilidade reduzida. No entanto, foram identificadas necessidades 

de adequações para garantir acessibilidade às pessoas com outras necessidades especiais, 

principalmente, aos deficientes visuais que precisam de piso tátil para locomoção e 

identificação dos espaços escritos em braile. 

Durante a visita, a Comissão recomendou a substituição das placas de concreto 

quebradas na lateral da pista de atletismo e melhoria das condições de acessibilidade para 

pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida para atendimento à legislação em vigor. 

Após análise do Relatório da Comissão, foi emitido o Ofício CEE/PE nº 29/2018-

CES, datado de 16 de agosto de 2018, solicitando pronunciamento da UPE sobre as 

recomendações dos especialistas. A Instituição se pronunciou através do Memo nº 136/2018 

GD/UPE em 28 de novembro de 2018. Em 26 de fevereiro, reiteramos o pedido de novos 

esclarecimentos no Ofício CEE/PE nº 14/2019-CES, tendo sido anexado em resposta o Ofício 

nº 174/2019 em 14 de março. 
 

2.1.2 Biblioteca 

 

A ESEF possui uma biblioteca setorial em suas dependências para atender às 

necessidades dos cursos de Bacharelado e Licenciatura em Educação Física e às demandas 

dos Cursos Stricto e Lato sensu em Educação Física. A mesma conta com uma área total de 
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147,62 m2, dos quais 39,13 m2 para o acervo, 95,59 m2 para leitura e 12,09 m2 para o processo 

técnico. Todos os ambientes são climatizados. 

O acervo da Biblioteca da Escola Superior de Educação Física é constituído de 6.131 

títulos, sendo 11.257 volumes de livros e ainda 173 títulos e 4.267 volumes de periódicos. A 

mesma é especializada em Educação, Educação Física, Desporto e áreas afins. 

É utilizado atualmente o aplicativo Sistema de Automação, Gerenciamento e 

Recuperação da Informação (SAGRI) para controle do acervo. Este aplicativo está sendo 

substituído pelo PERGAMUM (Biblioteca Digital). Além de acesso ao Portal de Períodos da 

Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (CAPES) e do MedicinaNet 

da área de saúde. 

Sobre os equipamentos de informática, todas as salas dispõem de projetor 

multimídia, há seis computadores portáteis para utilização pelos estudantes, e também foram 

adquiridos computadores portáteis e tablets para cada docente, bem como dispõe de rede wi-

fi, garantindo assim, o atendimento necessário às atividades didáticas pedagógicas. 

 

2.2 Projeto Político Pedagógico 
 

O Projeto Político Pedagógico do Curso (PPC) de Licenciatura em Educação Física 

apresentado pela IES dispõe de conteúdos curriculares em concordância com as Diretrizes 

Curriculares Nacionais e demais Normas Complementares. Está amparado legalmente na lei 

de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDBEN – Lei nº 9.394/96), na Resolução 

CNE/CES nº 02, de 1º de julho de 2015. 

A carga horária mínima para integralização do Curso de Licenciatura em Educação 

Física da ESEF/UPE será de 3.210 horas. A Matriz Curricular compreenderá uma formação 

ampliada com 765 horas e específica com 1.515 horas; a formação se completa com o núcleo 

de aprofundamento das dimensões do conhecimento a ser integralizada com 315 horas, estágio 

curricular com 405 horas e as atividades complementares com 210 horas. Formação que se 

estabelecerá priorizando os componentes curriculares mistos, em concordância com a 

Resolução nº 068/2017, do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão (CEPE) da UPE que 

regulamenta a política de curricularização da extensão (mínimo de 10% dos créditos) e através 

do desenvolvimento concomitante da prática como componente curricular, conforme 

Resolução CNE/CP Nº 02/2015.  

 A seguir as Matrizes Curriculares do Curso. 
 

QUADRO 1 – MATRIZ CURRICULAR  

CURSO DE BACHARELADO EM EDUCAÇÃO FÍSICA 

 

    1º PERÍODO 

COMPONENTE CURRICULAR 
  CARGA HORÁRIA 

TEO PRA TOT EXT SEM 

Fundamentos socioantropológicos em Educação 60  60  4 

Libras 45  45 15 4 

Anátomo Fisiologia em Educação Física 1 30 30 60  4 

Fundamentos acadêmico-profissionais 30  30  2 

Jogo 1 30 15 45 15 4 

Esporte 1 30 15 45 15 4 
   *Carga horária de extensão no período distribuído em disciplinas conforme ementários= 45h 
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 2º PERÍODO 

COMPONENTE CURRICULAR 
  CARGA HORÁRIA 

TEO PRA TOT EXT SEM 

Filosofia da Educação 45 15 60  4 

Anátomo Fisiologia em Educação Física 2 45 30 75  5 

História da Educação Física 45  45  3 

Iniciação ao Pensamento Científico 60  60  4 

Dança 1 30 15 45 15 4 

Ginástica 1 30 15 45 15 4 
   *Carga horária de extensão no período distribuído em disciplinas conforme ementários = 30h 

 

   3º PERÍODO 

COMPONENTE CURRICULAR  
  CARGA HORÁRIA 

TEO PRA TOT EXT SEM 

Políticas Educacionais no Brasil 45  45 15 4 

Crescimento e Desenvolvimento Humano 45 15 60  4 

Biomecânica  30 15 45  3 

Esporte 2 45 45 90 30 8 

Luta 1 15 30 45 15 4 
    *Carga horária de extensão no período distribuído em disciplinas conforme ementários= 60h 

 

   4º PERÍODO 

COMPONENTE CURRICULAR 
  CARGA HORÁRIA 

TEO PRA TOT EXT SEM 

Aprendizagem e Controle Motor 45  45 15 4 

Educação Física e Currículo 45  45 15 4 

Jogo 2 30 15 45 15 4 

Metodologia da Pesquisa Educacional em Educação Física 75  75  5 

Psicologia da Educação  75  75  5 
    *Carga horária de extensão no período distribuído em disciplinas conforme ementários = 45h 

 

   5º PERÍODO 

COMPONENTE CURRICULAR  
  CARGA HORÁRIA 

TEO PRA TOT EXT SEM 

Educação Física na Educação Infantil e no Ensino Fundamental I 60 30 90 30 8 

Dança 2 30 15 45 15 4 

Didática em Educação Física 90  90 30 8 

Ginástica 2 30 15 45 15 4 

Estágio 1 30 105 135  9 
    *Carga horária de extensão no período distribuído em disciplinas conforme ementários = 90h 

 

    6º PERÍODO 

COMPONENTE CURRICULAR  
  CARGA HORÁRIA 

TEO PRA TOT EXT SEM 

Seminário de pesquisa em Educação Física 1 30  30  2 

Cineantropometria 30  30 15 3 

Estágio 2 30 105 135  9 

Esporte 3 15 30 45 15 4 

Educação Física no Ensino Fundamental II e Ensino Médio 45 45 90 30 8 

Disciplina eletiva 60  60  4 

Disciplina eletiva 60  60  4 
     *Carga horária de extensão no período distribuído em disciplinas conforme ementários = 60h 
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 7º PERÍODO 

COMPONENTE CURRICULAR 
  CARGA HORÁRIA 

TEO PRA TOT EXT SEM 

Luta 2 15 30 45 15 4 

Organização e Gerenciamento da Educação e Educação Física 

Escolar 
30  30 

15 
3 

Treinamento Esportivo 30 15 45 15 4 

Socorros (APH) 30  30 15 3 

Disciplina eletiva 60  60  4 

Disciplina eletiva 60  60  4 
      *Carga horária de extensão no período distribuído em disciplinas conforme ementários = 60h 

 

    8° PERÍODO 

 

COMPONENTE CURRICULAR 

  CARGA HORÁRIA 

TEO PRA TOT EXT SEM 

Estágio 3 30 105 135  9 

Seminário de Pesquisa em Educação Física 2 30  30  2 

Atividades Físicas e Esportivas de Aventura 30 15 45 15 4 

Disciplina eletiva 75  75  5 
     *Carga horária de extensão no período distribuído em disciplinas conforme ementários = 15h 

 

COMPONENTES CURRICULARES ELETIVOS 

 

COMPONENTE CURRICULAR 
  CARGA HORÁRIA 

TEO PRA TOT EXT SEM 

Tópicos Especiais em Antropologia: Deficiência e Educação 

em Perspectiva Sócio-Antropológica-Ciências Sociais 
60  60 

 
4 

Tópicos Especiais em Educação: Pensamento Protestante, 

Educação e Sociedade   - Ciências Sociais 
60  60 

 
4 

Antropologia da Saúde 60  60  4 

Bioestatistica-ICB 45  45  3 

Fisiologia do estresse humano-ICB 45  45  3 

Arteterapia-FCM 45  45  3 

Saúde e Arte      

Pensamento Pedagógico Brasileiro-  45  45  3 

Fundamentos Teórico-metodológicos do Esporte na Escola-    30 15 45  3 

Direitos Humanos e Diversidade Sexual: intervenções 

pedagógicas 
30  30 

 
2 

Abordagens Pedagógicas em Educação Física 60  60  4 

Atletismo 30 30 60  4 

Basquete 30 30 60  4 

Capoeira 30 30 60  4 

Criatividade e Prática Pedagógica em Educação Física 45  45  3 

Cultura Popular 30  30  2 

Cultura Popular Brasileira 45  45  3 

Currículo e Prática Pedagógica em Educação Física 45  45  3 

Educação Física e Aspectos da Saúde na Escola 30  30  2 

Educação Física e Prática Pedagógica com o Idoso 30  30  2 

Futebol de campo 30  30  4 

Futsal 30  30  4 

Handebol 30  30  4 

Judô 30  30  4 

Natação 30  30  4 
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Pedagogia da Educação Física 45  45  3 

Programas Clínicos e Ambulatorias do Exercício Físico 45 15 60  4 

Promoção da Saúde e Estilo de Vida Saudável 45  45  3 

Teoria prática das Atividades em Academias 30 30 60  4 

Top av. Saúde - Exerc. fis. Reab. Cardíaca 45  45  3 

Top avançado em Esporte 1- Estatística Aplicada à Educação 

Física 
30 30 60 

 
4 

Top  avançado em Saúde 1- Exercício Físico e Reabilitação 

Cardíaca 
30 30 60 

 
4 

Top avançado em Saúde 2 - Composição Corporal 30 30 60  4 

Top avançado em Saúde 3 - Aspectos Bioquímicos e 

Nutricionais Aplicados à Educação Física 
30 30 60 

 
4 

Top avançado em Saúde 5 - Biofísica Aplicada à Educação 

Física 
45  45 

 
3 

Tópicos avançados em Esporte-Dança 30 15 45  3 

Tópicos avançados em Esporte – Esporte-Subjetividade e 

Emoções 
30  30 

 
2 

Tópicos avançados em Esporte- Estatística aplicada à 

Educação Física 
45  45 

 
3 

Tópicos avançados em Esporte- Psicologia do Esporte  45  45  3 

Tópicos avançados em Esporte- Sociologia das Emoções 45  45  3 

Tópicos avançados em Esporte- Fundamentos do Treinamento 

de Força Muscular  
30 15 45 

 
3 

Tóp. ava. em Saúde 6- Exercício Físico e Envelhecimento 30 15 45  3 

Tópicos avançados em Saúde 8- Avaliação e Prescrição do 

Exercício para Idosos 
45 15 60 

 
4 

Tópicos avançados em Educação- Etnografia e Educação  45  45  3 

Tópicos avançados em Saúde- Exercício Físico e Diabetes 45  45  3 

Voleibol 30 30 60  4 

 

 

Licenciatura em Educação Física Carga horária 

Componentes Curriculares Obrigatórias 2.280 

Formação Ampliada 750 

Formação Específica 1.125 

Curricularização da Extensão  405 

Componentes Curriculares de Núcleo de Aprofundamento  – Núcleos temáticos 

relativos às dimensões do conhecimento  
315 

Estágios 405 

Atividades complementares 210 

Total 3.210 

 Recomenda-se que a Educação em Direitos Humanos seja trabalhada na Matriz Curricular de forma               

transversal, em conformidade com a Resolução CNE/CP nº 01/2012.  

        Fonte: Projeto Pedagógico do Curso 
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Quadro 2 – Matriz Curricular Vivenciada pelo Parecer CEE/PE nº 109/2013-CES 

 
1º PERÍODO 

CÓDIGO 
DISCIPLINA 

 

CARGA HORÁRIA 

TEO PRA TOTAL 

DO01300 
Fundamentos Históricos e Filosóficos da Educação e da 

Educação Física 
54 - 54 

UM01302 
Fund. Sociológicos e Antropológicos da Educação e da 

Educação Física 
36 36 72 

UM01221 Anátomo-fisiologia em Educação Física I 54 - 54 

UM01301 Iniciação ao Pensamento Científico 54 - 54 

UM01220 Fundamentos Teórico-metodológicos da Ginástica. 36 36 72 

UM01210 Fundamentos Teórico-metodológicos do Jogo 36 18 54 

 

2º PERÍODO 

CÓDIGO 
DISCIPLINA 

 

CARGA HORÁRIA 

TEO PRA TOTAL 

DO02400 Fundamentos da Psicologia da Educação e da Educação Física 72 - 72 

UM02220 Anátomo-fisiologia em Educação Física II 36 36 72 

UM02310 Crescimento e Desenvolvimento Humano 54 18 72 

UM02300 Didática em Educação Física 54 - 54 

UM02340 
Fundamentos Teórico-metodológicos das Modalidades 

Esportivas Coletivas 
54 72 126 

 

3º PERÍODO 

CÓDIGO 

 

DISCIPLINA 

 

CARGA HORÁRIA 

TEO PRA TOTAL 

UM03300 Política do Sistema Educacional Brasileiro 54 - 54 

UM03210 Metodologia da Pesquisa Educacional em Educação Física 36 18 54 

UM03211 Socorros de Urgência em Educação Física 36 18 54 

UM03310 Educação Física Adaptada na Escola 54 18 72 

UM03212 Fundamentos Teórico-metodológicos da Luta 36 18 54 

UM03220 
Fundamentos Teórico-metodológicos dos Esportes Individuais 

de Pista e Campo 
36 36 72 

UM03213 Língua Brasileira de Sinais 36 18 54 

 

4º PERÍODO 

CÓDIGO 
DISCIPLINA 

 

CARGA HORÁRIA 

TEO PRA TOTAL 

UM05550 
Fund. Teórico-metodológicos da Educação Física na 

Educação Infantil e Ensino Fundamental I Segmento 
90 90 180 

UM04310 Aprendizagem e Controle Motor 54 18 72 

UM04220 
Fundamentos Teórico-metodológicos das Modalidades 

Esportivas Aquáticas 
36 36 72 

UM04210 Fundamentos do Treinamento em Educação Física 36 18 54 

 

5º PERÍODO 

CÓDIGO DISCIPLINA 
CARGA HORÁRIA 

TEO PRA TOTAL 

UM05200 Ética Profissional 36  36 

UM06550 
Fundamentos Teórico-Metodológicos da Educação Física no 

Ensino Fundamental II Segmento e Ensino Médio 
90 90 180 

UM05220 Fundamentos Teórico-metodológicos da Dança 36 36 72 

UM05160 Prática de Ensino – Estágio Supervisionado I 18 108 126 
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6º PERÍODO 

CÓDIGO DISCIPLINA 
CARGA HORÁRIA 

TEO PRA TOTAL 

UM06200 Seminário de Trabalho de Conclusão de Curso I 36 - 36 

UM06210 
Fundamentos Teórico-metodológicos das Atividades Físicas e 

Esportivas na Natureza 
36 18 54 

UM06211 Cineantropometria Escolar 36 18 54 

UM06170 Prática de Ensino - Estágio Supervisionado II 18 126 144 

 

7º PERÍODO 

CÓDIGO DISCIPLINA 
CARGA HORÁRIA 

TEO PRA TOTAL 

UM07200 Seminário de Trabalho de Conclusão de Curso II 36 - 36 

CT00001 
Organização e Gerenciamento da Educação e Educação Física 

Escolar 
36 18 54 

DO07150 Prática de Ensino - Estágio Supervisionado III 18 180 198 

 

DISCIPLINAS OPTATIVAS NÚCLEO TEMÁTICO EDUCAÇÃO 
 

DISCIPLINA 

 

CARGA HORÁRIA 

TEO PRA TOTAL SEM 

Cultura Popular 36 - 36 2 

Abordagens Pedagógicas em Educação Fisica 72   4 

Educação Física e Prática Pedagógica com Idoso 36 - 36 2 

Criatividade e Prática Pedagógica em Educação Física 54 - 54 3 

Curriculo e Prática Pedagógica em Educação Física 54 - 54 3 

Educação Física e Aspectos da Saúde na Escola 36 - 36 2 

Fonte: Projeto Pedagógico do Curso 

 
O Trabalho de Conclusão do Curso é uma atividade individual e obrigatória para 

todos os estudantes e está regulamentado pela Resolução CGAA/ESEF nº 01/2014 e o Estágio 

Curricular Supervisionado serão vivenciados na própria universidade ou em instituições 

conveniadas, sendo avaliado de acordo com os critérios definidos pelo Conselho 

Departamental (CD) e pelo Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão (CEPE). 

A Comissão considerou que a matriz vem sendo cumprida em sua integralidade; 

identifica-se o regime de créditos distribuídos em oito semestres, observando a relação entre 

os conhecimentos e saberes no sentido da horizontalidade, verticalidade e transversalidade, 

expressos na Matriz Curricular. 

Quanto à forma de ingresso no Curso de Licenciatura em Educação Física da UPE, 

poderá se dar através de processo seletivo Sistema de Seleção Unificada (SISU) e Sistema 

Seriado de Avaliação (SSA) da Universidade de Pernambuco.  

O Curso oferece 70 (setenta) vagas anuais, em duas entradas de 35 (trinta e cinco) 

vagas a cada semestre. As atividades do curso acontecem em horário diurno.   

Os processos de avaliação constituem ação integradora do desempenho acadêmico e 

visam orientar a decisão da ação pedagógica e científica, de modo a assegurar a qualidade  da 

formação integral do estudante. 

A aprovação do estudante nos componentes curriculares será mediante  a obtenção de 

média igual ou superior a 7,0 (sete) nas unidades letivas e frequência igual ou superior a 75%. 

Para submeter-se a exame final, deverá ter no mínimo nota 3,0 (três) e 75% de frequência, e 

para sua aprovação após exame final, a média deve ser igual ou superior a 5,0 (cinco). 

Consequentemente, será reprovado sem direito a exame final, se obtiver média inferior a 3,0 

(três) ou menos de 75% de frequência. 
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2.3 Coordenação e Corpo Docente 
 

O Curso é coordenado pelo professor adjunto Agostinho da Silva Rosas, Graduado 

em Licenciatura em Educação Física pela UPE (1984), com Especialização em Educação 

Física “Não Formal” pela Universidade Federal de Pernambuco (UFPE) (1988), Mestrado em 

Ciências do Desporto e da Educação Física pela Universidade do Porto – Portugal (1995) e 

Doutorado em Educação pela Universidade Federal da Paraiba (PPGE/UFPB) (2008). 

O corpo docente do Curso é formado por 38 (trinta e oito) professores sendo: 03 

(três) especialistas, 12 (doze) mestres e 23 (vinte e três) doutores, atendendo às exigências 

legais, o que tem garantido a qualidade do Curso ofertado.  

 

3 VOTO 

 

Por todo o exposto e analisado, o voto é favorável à Renovação de Reconhecimento 

do Curso de Licenciatura em Educação Física ofertado pela Universidade de Pernambuco 

(UPE), Campus Santo Amaro, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o 

nº 11.022.597/0001-91, com credenciamento pelo Parecer CEE/PE nº 026/2017-CES, de 20 

de março de 2017 e Portaria SEE nº 2428/2017, de 10 de abril de 2017, publicada no DOE de 

11/04/2017, localizada na Rua Arnóbio Marques, nº 310, Santo Amaro, Recife – PE, Código 

de Endereçamento Postal (CEP) nº 50.100-130, com 70 (setenta) vagas anuais, distribuídas 

em 02 (duas) turmas de 35 (trinta e cinco) estudantes cada, pelo prazo de 02 (dois) anos, 

contados a partir de 27/10/2018. Justifique-se o prazo para que providências sejam adotadas 

no que concerne ao pleno atendimento à legislação urbanística e ambiental, considerando que 

em declaração emitida pela Prefeitura Municipal da Cidade do Recife, o Senhor João Batista 

Meira Braga, Secretário de Mobilidade e Controle Urbano, declara que a Universidade de 

Pernambuco  (UPE), localizada na Rua Arnóbio Marques, 310 – Santo Amaro, nesta cidade 

do Recife, está “em adaptação no que concerne à legislação urbanística ”.  

É o voto. Comunique-se à parte interessada. 

 

4   CONCLUSÃO DA CÂMARA 

 

A Câmara de Educação Superior acompanha o Voto da Relatora e encaminha o 

presente Parecer à apreciação do Plenário. 

Sala das Sessões, em  11  de novembro de 2019. 

 

MARIA IÊDA NOGUEIRA – Presidente 

MARIA DO SOCORRO RODRIGUES DOS SANTOS – Relatora 

ANA ALICE FREIRE AGOSTINHO 

SHIRLEY CRISTINA LACERDA MALTA 

 

5  DECISÃO DO PLENÁRIO 

 

O Plenário do Conselho Estadual de Educação de Pernambuco decide aprovar o 

presente Parecer nos termos do Voto da Relatora, com onze votos a favor e um voto 

contrário. 

Sala das Sessões Plenárias, em 09 de dezembro de 2019. 

 

 

 

 Ricardo Chaves Lima 

 Presidente 


